
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025

Declaro como INEXIGÍVEL a licitação com fundamento no art. 74,
III “C” da Lei nº 14.133/2021, e parecer jurídico favorável referente
à Contratação direta da pessoa jurídica ROZENILDO DA SILVA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita  no  CNPJ  Nº
33.557.287/0001-04 para prestar  SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA À CÂMARA MUNICIPAL
DE PEDRA PRETA/RN, com o custo mensal da contratação é de R$
7.000,00  (sete  mil  reais),  perfazendo  um  valor  global  de  R$
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), pelo período contratado.
Consta  nos  autos  do processo os  elementos  necessários  para a
caracterização do objeto, proposta, comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, tudo em conformidade com os documentos que
instruem este processo.
Face ao disposto no art. 72, da Lei 14.133/2021, submeto o ato à
autoridade competente para ratificação do objeto desse processo
administrativo e devida publicidade
 
Pedra Preta/RN, 06 de janeiro de 2025
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BARTOLOMEU FELIPE DOS SANTOS
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